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PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 049/2016 – GP 
 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 6495/2016 
 
 
RESOLVE: 
 
 
          
                    Art. 1º - Conceder o benefício de aposentadoria voluntária por idade a servidora 
SENIRA TAVARES DE PAULA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais  “D”, matrícula 
nº 667/01, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,  tendo por fundamento 
o disposto no Art. 40,§§ 3º e 17 c/cArt. 40 § 1º, III, alínea ”b”, da CR/88 (redação dada pela 
EC nº 41/03), ou seja, SEM PARIDADE e pela MÉDIA, a contar de 01 de janeiro de 2017, na 
percentagem de 46,301% incidente sobre o valor da média aritmética simples das 80% 
maiores bases de contribuição, ou seja, no valor de R$ 437,56 (quatrocentos e trinta e sete 
reais e cinqüenta e seis centavos).   
 
MÉDIA INTEGRAL= R$ 945,03 
5070/10950 = PERCENTAGEM= 46,301 %  
PROPORCIONALIDADE = R$ 437,56 
VALOR DO PROVENTO = R$ 880,00 

 
                    Art. 2º - Este Ato produz seus efeitos em 01 de janeiro de 2017. 
 
    
 

Paty do Alferes, 28 de dezembro de 2016 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNMICIPAL 

PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 050/2016 – GP 
 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 6497/2016 
 
 
RESOLVE: 
 
 
          
                    Art. 1º - Conceder o benefício de aposentadoria voluntária por idade a servidora 
LEDA MONSORES DO AMARAL, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais “D”, 
matrícula nº 665/01, lotada na Secretaria Municipal de Educação,  tendo por fundamento o 
disposto no Art. 40,§§ 3º e 17 c/cArt. 40 § 1º, III, alínea ”b”, da CR/88 (redação dada pela EC 
nº 41/03), ou seja, SEM PARIDADE e pela MÉDIA, a contar de 01 de janeiro de 2017, na 
percentagem de 46,301% incidente sobre o valor da média aritmética simples das 80% 
maiores bases de contribuição, ou seja, no valor de R$ 433,05 (quatrocentos e trinta e três  
reais e cinco centavos).   
 
MÉDIA INTEGRAL= R$ 935,28 
5070/10950 = PERCENTAGEM= 46,301 %  
PROPORCIONALIDADE = R$ 433,05 
VALOR DO PROVENTO = R$ 880,00 

 
                    Art. 2º - Este Ato produz seus efeitos em 01 de janeiro de 2017. 
 
    
 

Paty do Alferes, 28 de dezembro de 2016 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNMICIPAL 

PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 051/2016 – GP 
 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 6939/2016 
 
 
RESOLVE: 
          
                    Art. 1º - Conceder o benefício de aposentadoria voluntária por idade e 
contribuição a servidora TÂNIA LUCIA CARMO DE CARVALHO GOMES  no cargo de 
Técnico em Contabilidade ‘E’ matrícula nº 588/01, lotada na Secretaria Municipal de 
Fazenda, tendo por fundamento o disposto no Art. 6º da EC 41, sem cálculo da média, com 
proventos integrais a contar do dia 01 de janeiro de 2017 da forma a seguir: 
 
 

PARCELA 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
VALOR 

Vencimento base Art.1º, do Decreto nº 4277 de 24 de 
fevereiro de 2015, Art. 1º da Lei 
Municipal nº 2144 de 24 de fevereiro de 
2015. Decreto nº4.641/2016 Anexo I 

 
            1.888,01 

Triênio Art. 113 § 1º e 2º da Lei Municipal nº 
1519 de 19/09/2008 – 18% 

 
               339,84     

Incorporação Art. 115 Inciso I  e II da Lei Municipal nº 
1519 de 19/09/2008   

                                         
               193,45  

Adicional de aperfeiçoamento VI inciso III, do artigo 58, da Lei Municipal 
nº 1.520, de 23 de setembro de 2008, 2%, 
Portaria 094/2015 de 07/04/2015 

               
                 33,54    

 
VALOR TOTAL  

Art. 36º, Inciso I, alínea “e”, da Lei 
Municipal 1884/2012 - Art. 6º da EC 41- 
Art. 2º da EC 47 c/c Art. 7º EC 41- Com 
paridade 

 
             
 
             2.454,84 

 
                    Art. 2º - Este Ato produz seus efeitos em 01 de janeiro de 2017. 
 
    

Paty do Alferes, 28 de dezembro de 2016 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNMICIPAL 
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